
Ata da Quarta Reunião Extraordinária da Quarta 

Sessão Legislativa, da Oitava Legislatura da Câmara 

Municipal de Urucuia, Estado de Minas Gerais. Aos 

vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e quatro às doze horas e dezoito minutos no Plenário 

da Câmara, presentes os Vereadores: Edvaldo Rosa 

Lisboa, José Augusto Cordeiro Lisboa, José do Parto 

Cardoso Lisboa, Albanita Anjos da Mata, Antônio Alves 

Neto (Netão do Povo), Cleuber Marques dos Anjos, 

Darley José da Silva, Ediel Alves da Silva e José Weber 

Santos. Reuniram-se sob a Presidência do senhor vereador 

Edvaldo Rosa Lisboa que havendo quórum Regimental, 

declarou aberta a sessão, passando a ordem do dia quando 

foi lida e aprovada à ata da reunião anterior. Foi colocado 

em discussão e votação em turno único a Emenda Aditiva 

nº 001/2024 ao Projeto de Lei nº 012/2024 de autoria da 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação. 

No uso da palavra o senhor vereador José do Parto disse 

que foi necessário à apresentação da emenda para 

melhoria no processo de planejamento do município e 

simplificando a elaboração futura da lei orçamentaria 

anual. A Emenda Aditiva nº 001/2024 ao Projeto de Lei nº 



012/2024 de autoria da Comissão Permanente de 

Legislação, Justiça e Redação foi aprovada em turno único 

por unanimidade. Foi colocado em discussão e votação em 

turno único a Emenda Modificativa nº 001/2024 ao 

Projeto de Lei nº 012/2024 de autoria da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação. No uso da 

palavra o senhor vereador José do Parto ressaltou acerca 

da emenda que foi necessário porque o artigo 41 do 

projeto de lei faz menção à lei 8.666/1993 que não esta 

mais em vigor, e modificada pela lei 14.133 de 1º abril de 

2021. A Emenda Modificativa nº 001/2024 ao Projeto de 

Lei nº 012/2024 de autoria da Comissão Permanente de 

Legislação, Justiça e Redação foi aprovada em turno único 

por unanimidade. Foi colocado em discussão e votação em 

turno único A Emenda Modificativa nº 002/2024 ao 

Projeto de Lei nº 012/2024 de autoria da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação. No uso da 

palavra o senhor vereador José do Parto disse que a 

emenda foi necessária em função do artigo 50 do projeto 

de lei fazer menção a lei 8.666/93 que não esta mais em 

vigor, substituída pela lei 14.133 de 1º de abril de 2021. O 

senhor vereador Ediel pontuou que as emendas se fazem 



necessárias para adequação das leis. A Emenda 

Modificativa nº 002/2024 ao Projeto de Lei nº 012/2024 

de autoria da Comissão Permanente de Legislação, Justiça 

e Redação foi aprovada em turno único por unanimidade. 

Foi colocado em discussão e votação em turno único A 

Emenda de Redação nº 001/2024 ao Projeto de Lei nº 

012/2024 de autoria da Comissão Permanente de 

Legislação, Justiça e Redação. No uso da palavra o senhor 

vereador José do Parto ressaltou que a emenda se fez 

necessária em função de ser competência da sua comissão 

para correção da numeração dos Incisos do artigo 7º, que 

permitira a elaboração com eficiência, mantendo a ordem 

correta dos mesmos. A Emenda de Redação nº 001/2024 

ao Projeto de Lei nº 012/2024 de autoria da Comissão 

Permanente de Legislação, Justiça e Redação foi aprovada 

em turno único por unanimidade. Foi colocado em 

discussão e votação em primeiro turno o Projeto de Lei nº 

012/2024 Emendado, que “dispõe sobre as diretrizes para 

a elaboração da lei orçamentaria de 2025 e dá outras 

providências” de autoria do Executivo. No uso da palavra 

o senhor vereador José do Parto agradeceu a participação 

dos colegas no estudo da LDO e assessoria jurídica que 



esteve à disposição sanando as duvidas a respeito do 

projeto, pois sabem a importância de votarem a lei para 

projetar os recursos para o futuro. A senhora vereadora 

Albanita destacou que estão aprovando o futuro da cidade, 

onde os orçamentos serão direcionados. O senhor 

presidente Edvaldo agradeceu aos jurídicos da adpm e da 

casa e demais participantes que contribuíram com 

orientações e parecer ao projeto em discussão, que é o 

direcionamento correto para sua aprovação. O Projeto de 

Lei nº 012/2024 Emendado de autoria do Executivo foi 

aprovado em primeiro turno por unanimidade. Não 

havendo nada mais a tratar o senhor Presidente agradeceu 

a presença de todos e declarou encerrada a sessão. Para 

constar eu secretário lavrei a presente ata que após lida e 

aprovada será assinada pelos membros da Mesa. 

 


